
Excelentíssimo Senhor 

Leonardo Rodrigues 

ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
Gabinete do Vereador Julio Cezar Medeiros 

INDICAÇÃO N• ~Or /2013 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

LIDO NO EXPEDIENTE DA 

~8SAo~ 112± 1~3 

!.r SoC,."'''r. 

O Vereador que esta subscreve, com amparo no Art.! lO, inciso IX do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa. sol icita que seja encaminhada a Excelentíssima Senhora Prefeita de Boa Vista, a 
seguinte Indicação: 

"Que estude a possibilidade de dotar as praças públicas, com lixeiras para coleta seletiva, nas 

cores padronizadas e com as devidas identificações para cada tipo de resíduo, estimulando a 

educação ambiental nos logradouros públicos". 

JUSTIFICATIVA:- É importante educar a população para ajudar na colaboração com a limpeza 

da cidade e conservação da natureza. Sabemos que a população ainda precisa criar uma 

consciência ambienta l, porém, é fundamental que haja mecanismos que facilitem a vida daqueles 

que queiram reciclar. Temos ouvido reclamações das pessoas que, na maioria das vezes, alegam ter 

jogado lixo em vias públicas exatamente devido à falta de lixeiras para o correto 

acondicionamento. A medida é uma forma de manter as praças limpas, de facilitar a coleta do lixo 

e contribuir com o meio ambiente. Com essas lixeiras vai ser possível implementar um trabalho de 

cidadania e conscientização das pessoas sobre a importância de separação e reciclagem do lixo. 

Devemos ressaltar ainda que as lixeiras de coleta seletiva possuem material resistente a impactos, 

desgastes c variações de temperatura 

Plenário "Estácio Pereira de Melo", Boa Vista-RR, 27 de junho de 2013. 
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